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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O21"/2O24
t--

TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITAÇAOOOII2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, no
valor de R$ 10.007,78 (dez mil, sete Íeais e setenta e oito centavos centavos). Tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas pesadas
com fomecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD 655, visando atender as
necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: VAMOS COMERCIO DE MAQUINÀS LINHA AMARELA LTDA -
CNPJ: 35.654.688/0001-08, com sede na Av. Ayrton Senna da silva, s/n", baino: Distrito
Industrial, Município de Cuiabá - MT ,78.098-282.
, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no arÍ.26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT,0l de fevereiro de 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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ParágrâÍo único - O tempo de serviço no exerclcio do cargo será @mpu-

tado pa.a todos os fins e eÍeitos preüdenciários.

ÂÍt ,ao - Esta Poíaria entra em ügor na data de sua publicaÉo.

REGISTRE§E. PUBLIOUE§E E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSGMT. EM 01

DE FEVEREIRO DE 2021.

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÂO

cPFitvtF 022.566.88í-51 - RG 16049640 SSPiMT

PREFEITO lrlUt{lclPAL

ADMINISTRÂçÂO
PORÍARIA MUNICIPAL NO 060/202í

SÚi,ULA: NOMEIA CHEFE DE SETOR OE TESOURARIÂ DO MUNIC|.

PIO DE SANTO AFONSO.MT.

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO

DE MATO GROSSO, LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS. CONSOANTE AS NORMAS GERAIS

DE DIREITO PÚBLICO. OBSERVADO O OUE DISPÔE O ESTATUTO

OOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINI$
RATIVA E O PLANO DE CARGOS E SAúRIOS, EXPEDE ASEGUINTE

lPonrenlq.

RESOLVENDO

Art ío Fica oomeado e empossado o Sl" ALAN MARnNS SOUTO por-

tador do RG no 2030901-5 SSP/MT e CPF/MF n' 031.356.77'l -92. no caF
go de proümento em comÉsão CHEFE DE SETOR OE TESOURÂR|Â do

Poder Exeotivo deste Municlpio de Santo Afonso.MT.

AÍt 29- O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabi-

lidade de gerir os serviços e atribuiçôes que lhe confere o cargo, em razão
de lei, junto ao Poder ExeqJlivo Municipal, sem acúmulo remuneratôrio.

Art 30 - As atÍibuições do cargo sâo preüstas em lei e restritas a ele, e, o

seNidor nomeado por esta Portaria será remunerado na forma determina-
da em lei.

ParágraÍo único - O tempo de seNiço no exeÍclcio do cargo será compu-
tado para todos os fins e eíeitos pEvidencjários.

AÉ 4o - Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

REGISTRESÊ, PUBLIOUÊ§E E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO iilluNICIPAL DE SANTO AFONSGi'T, EM O1

E FEVEREIRO DE 202í.
vRegistràdo 

e Publicado na data supra, na lorma d8 lei.

LUts FERNANoo FERRETRA FALcÀo

CPF/MF 022.566.881-5'l - RG 16049640 SSPf\,lT

PREFEITO MUNICIPAL

aDMrNrsrRAçÃo
PORTARIA MUNICIPAL NO 059/202í

SúMULA: EXoNERAcHEFE DE DtusÀo DE MANUTENçÃo E LUBRT-
FEAçÂo Do MUNrcipro DE sANÍo AFoNSo-MT.

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO
DE MATo GRoSso, LUIS FERNANDo FERREIRÂ FALcÃo No Uso
DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, coNsoANTE As NoRMAS GERAIS
DE DrREtro púBLtco, oBSERVADo o ouE DtspôE o ESTATUTo
Dos SERVIDoRES PÚBLICoS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINI$
TRATIVA E o PLANo DE cARGoS E SAúRIoS, ExPEoE ASEGUINTE
PORTARIA.

diariomunicipal.oÍghuamm . !vww.amm.org.br 609 Assinado Digilalmenle

RESOLVENDO
Art ío Fica exonerado o Sr. ALDORI FERNANDES POTRICH, porlador

do RG n" 618489 SSP/MT e CPF/MF n"405.298.861-20, do cargo de pro-

vimento em clmissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENçÂO E LU-

BRIFICAçÂO do Poder Exeqrtivo deste Municlpio de Santo AfonsclúT.

AÍü ? - A exoneraÉo ocone a pedido do Servidor, e os direitos decorÍen-

tes, se houveÍem, coneÍão por conta da municipalidade, de acordo com a

lei.

Arü 3ô - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

GABINÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO AFONSGMT, EM O1

DE FEVEREIRO DE 2021,

Luls FERNANoo FERRETRÂ FALcÂo

cpF/MF 022.566.881-51 - RG 16049640 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANÍO ANTÔNIO DO LESÍE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
EDIÍÂL CONTAS ANUAIS PREVISAL

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PREV|SAL - FUNDo MUNtclpAL DE pREVtDÊNctA soctAL Dos sER-
vtDoREs Do MUNrclpto DE sANTo ANTôNto Do LESTE

ÉDITAL PREVISAL N.O OOí/2020

O PREVISAL- Fundo Municipal de PÍevidência Social dos SeMdores de

SantoAntônio do Leste, Estado de Mato Grosso, representado pelo Secre-

tário Municipalde AdministraÉo. Sf. Ronaldo Martins de Amorim, abaixo

assinado, vem através do presente e nostermos da legislaçâo vigente, daÍ
publicidade de que as contas anuais do regime p.óprio de previdência sg-

cial, exerclcio de 2020, encontram-se à disposiÉo de qualquer municipe/

segurado, na sede da prefeitura municipal, no horário de expediente nor-

mal, daquele paço municipal. de segunda a sexta-ÍeiÍa.

Sanlo Antônio do Leste - MT, 31 de dezembro de 2020.

Ronaldo Martins de Amorim SecÍêtário Municipal de AdministraÉo /Ges-

tor RPPS CPF: 429.720.94'l-'15

- uclrAçÁO
TERitO DE RAT|F|CAçÃO DE D|SPÉNSA OE LtCtrAçÃO OOí/202í

TERiro DE RÁTrFrcaçÃo DE DTSPENSA DE uctrAçÂo oo1/202í

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose AÍimateia Vieira Alves, tendo em üsta
asjustiícativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assesso-
Íia Juídica do Municlpio, sobre a contrataÉo di.eta com dispensa de lici-
taÉo, tulq-ada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.666/93. no valor de R$ 10.

007,7E (dez mil, sete reais e seienta e oito centavos). Tendo como objelo
a ContrataÉo de empresa especializada na prestaÉo de serviço de ma-
nutençào em maquinas pesadas com fomecimento de peças, sendo uma
motoniveladora modelo GD 655, visando atender as necessidades da Se-
cretaria de ViaÉo, Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o pre-
sente pro@sso a favor de: VAiTOS COIIERCIO DE MAAUINAS LINHA
AMARELA LTDA - CNPJ: 35.654.688/0001-08, com sede na Av. Aynon
Senna da silva, Vno, baino: Distrito lndustrial, Municlpio de Cuiabá - MT.
78.09ü282.

, e ordenar sua publicaÉo em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei

8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 01 de íevereiro de 2021
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA N' 60/2021 . DE Oí DE FEVEREIRO OE 202,I

Dispóe soblE nomear para o cargo comissionado dê Gêrência de lmplan-

taçào e Desenvolvirnento de ÁssentaÍnentos da Secíetaria de Agriculturs,

Meio AmbieÍte Deseívolümento Rural deste MunicÍpio de São Josê do

Povo - MT e dâ outras providências,

IVANILDO VILELA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO

POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no wo de suas alÍibuiçóes que lhe

são conGridas por lei, etc.

RESOLVE:

ARTIGO 10- Noínear o Sr. HELIO MÂR|O OA SILVA , inscÍito no CPF sob

o no 50384260147 , poítadoÍ do RG no 730682 SSP/MT, para exercer

o cargo de GeÍencia lmplantaçáo e DesenvolvimeÍúo de Assentarnentos

da SecÍetaria de Agricultura, Meio AÍnbiente Desenvolvimento Rural desla

Prefeitura Municipal de São José do Povo - MT e receber seus proventos

através da Lei n'699/1 7 de 27 de Janeiro de 20 1 7.

ARTI@ zÉ€sta Podaria entrará em vigor na data de sua publicaÉo, re-

\/.rogadas as disposiÉo em cont.ário.

Regist ê.se,

Publique-se,

Cumpra-se.

São José do Povo,01 de Fevereiro d,e 2021.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Píebito Municjpal

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE GABINETE
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2021

Este Conlrolador lntemo, responsávelpela Unidade de Controle lntemo-
nomeado por PortaÍia lno. 27120211, em cumprimento a Lei Municipal No

394/07, Decreto N' 0052008 do disposto no aÍt. 8o da ResoluÉo Norma-
üva no 262014, que alteÍir a no 332012 do TÍibunal de Contas de Mato
Gíosso, e com fundamento ng art. 31 da Constituigão, resolve:

Art. lo. O Plano Anual de Auditoria lntema (PAAI) consiste na normatiza-

;ão opeEcional e no planejamento dos procedimentos de auditoria e con-
trole. O PAÁI2021 é o doemento que orienta as noÍmas para as auditori-
as intemas, especifrcando os procedimentos e metodologias de tGbalho a
serem observadas pela auditora de contas.

Parágrdfo único -As auditoÍias tem a finalidade precipua de avaliaro cum-
primento dos Sistemas Administrativos auditados quanto ao segmento dos
procedimenlos das lnskuções Normativas, baseada nos principios da le-
galidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia. bem como re-
comendaÍ e sugerir açÕes clnetiEs par"a os probhmas detectados, cien-
tifcando aos auditâdos da imponáncia em submeter-se âs normas vigen-
tes.

ENÍDADES PÚBLICAS EM QUE A UCI ATUA

Compõem a estnÍura da administraÉo pública municipal de São José do
Povo- MT:

PreíoÍtura Municipal de São Josá do Povo;

Câmarg Munlcipaldo Sáo Josó do Povo;

Fundo tlunlclpal dg Prevldôncia Social dos Servidorgg de São Jo3ó
do Povo - FUMPREV.

CAPITULO I - DISPOSIçÕES GERÂIS

AÍt. 20. Cabe a UCI exercer a funçáo de auditoria e controle preventivo, o

a@mpanhamento, avaliaÉo, verificaÉo, fiscalização, de forma pÍecederF

le, concomitante e subsequente, sobre todos os atos contábeis, orçamen-

tários, financeiros, operacionais e patrimoniais, üsando o bom cümprimen-

to da Lei e dos princlpios contábeis e administrativos.

Parágrâío único. É dever da UCI apoiar o @ntrole eritemo exeícido pelo

Tribunalde Contas.

Art. 3'. A função de auditoria demanda completa independência do objeto

auditado.

Art.40. No exerclcio do Controle PÍeventivo a UCI adotará as seguintes

medidas:

: a) Realizar enclntros e reuniões com os seNidores da secretaria para diri-

mir eventuais dúvidas e questionamenlos acerca da âplicabilidade, alcan-
ce e cumprimento das instruçóes normativas;

b) Emitir pareceres e recomendações para aprimorar o controle intemo,
quando @nslalada pela UCI falha nos procedimentos de rotinas;

c) Respondeí consultas das unidades executoías quanto a legalidade, le-
gitimidade e economicidade de procedimenlos de lrabalho, bem como, nos

casos de interpretaÉo e/ou indicação da legislaÉo aplicávelâ determina-

das situaçÕes hipotéticas;

c) lnformar e orientar ãs unidades executoras quanto às manifestaçôes e
recomendaÉes de órgãos de @ntrole extemo que po§sam implicar dire-
tamente na gestáo;

d) Realizar üsilas técoicas preventivas nas unidades para avaliar a efici-
ência dos trabalhos administrativos:

e) RealizaÍ demais atos de controle pÍeventivo inerente as funçôes de
Controle lntemo.

PaÉgrafo único - O controle prevenüvo da UCI será Íealizado juoto a esta
unidade duranle lodo o exercicio de 2021, sem data preüamente fixa-

da, posto que seja adotsda sempre que a UCI verifrcar a necessidade de

acompanhamento ou mediante solicitação das unidades execlrtoras.

AÍt. 5'. Sâo instÍumentos da UCI:

I - Notificação: Oocumento pelo qual a UCI comunicâ ao geslor ou respon-
sável a oconêocia de inegulaíidade:

ll - Relatório de Auditoria: Doolmento pelo qual a UCI coínunica ao gestor

os acfiados e íatos rel€vantes resultantes de auditoria;

lll - RepresentiaÉo ao TÍibunalde Conlas: Comunicaçào ao TCE/MT acer-
ca de irÍegularidade grave, iÍregulaÍidade que impoíte prejuÍzo ao erário
(desde que não reparâdo inlegralmente), ou iÍregulaÍidade já notiíicada,
m8s náo sanada;

Parecer do Controle lnlemo: Prcnunciamento analitico quanto à aprova-

Éo ou não de um atoi

V - Rotina: NoÍmatizaÉo sobre os p.ocedimentos e métodos das atiüda-
des de uma determinada funÉo ou depaítamento, com o fim de padronÊ

zar, organizar, c!ÍÍigir de3üos e acelerar o andamento do fuxo de traba-
lho.

ParágÍalo único. As Rotinas serâo elaboradas pela UCI em conjunto com o
responsável pela tunçáo Íespecliva (se houver), devendo ser subrnetidas
à homologaÉo do gestor.

An. 60. A UCI se üncula direiamente ao gestor desta Preêitura, sem qual-
quer tipo de vinculaçáo intermediária (çlnfoÍme aÍt. 5o, RN 392012, TCg
MÍ).

CAPITULO II-AUDITOR1A 
"V 

LOCO

Art. 7o. Deve ser gaEnüdo à UCI acesso inestlito a todos os doqrmentos
e regisfos Íisicos e eletrônicos da PreÍeitura.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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